
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFGÍfi,RÀ MT'IÍICIPÀI, DE DI'AS ESTRÀDÀI'

SECRETÀRI]À DE ÀDMIIÍISIBÀçÃO

TERIO DE R3I'ERÊTTCIA

1.0. DO OBirErO
1'1' constitui objêto do prêsêntê Termo de Referência a preteosa: AquisiÇão parcêrada dênatêriais de rimpeza destinados às diversas secretarias do Mr:nicipià de Dua; Estradas -PB.

2. O. JUSTIÍ'ICÀErIUÀ
2.1. Para a contrataÇâo:
2'7.1- A contratação acjÍa descrita, que sêrá processada nos têrtnos deste instrumeDto,especificaÇõês técnicas e informaÇôes complementares quê o aconpaniêm, quando for o caso,justifica-sê: Pêla necêssidadê da dêvida êfetivaÇã; dê serviÇo parà suprir demandaêspecifica - Aquisição parcêlada de matêriais de rimpêza destinados às divêrsassecrêtarias do Município dê Duas Estradas pB -, considêrada oportuna e imprescindivêr,
bem como .elêvante mêdida de interêsse público; ê aindâ, pela neãessidade dedesênvolvireato de açôês cortinuadas para a paomoÇão dê atividadês pertinêntes, visando
à maximizaqão dos recursos êm refaÇão aos objêtivos prôgramâdos, observadâs as dirêtrizes
ê metas definidas &as ferramêntas de ptanejamento aprovadas.

3.0 -Do sBRvnço
3.1. Às caracteristicas e espêcificações do objeto da rêferida contratação são:

ITEM DISCRIMINÀÇÃO UNID. QUÀ§r.
I .gua sallitária caixa com 12 de 1 litro Caixa 168
2 À1coot gel 70" etilicô hid.atado 1 fitro ]-itro 90
3 ÀrDaciante pârâ uso doméstico côh 2litros UND 140
4 Bacia média, matêriaf plástico dê 1" guafidade, capacidade de 25 litros UND 30

Balde plástico de I litr:os UND 20

L
Copo descartávê1 pàra água branco 180 ml - eíLbalâgem com 25 pacotes de
100 unidades caixa 30

1
Copo descartávêl para água b.anco 300 nf - eÍüafagem com 20 pacotês dê
100 unidades Caixa 20

I Copo dêscârtável para café branco 50 ma - embalagem com 50 pacotes de
100 unidades Cair<a 30

Creme denta] enibalaqem com 12 unidades de 90 q. Dúzia
10 Desinfetante paaa uso doméstico eltrbalaqem de 2 litros UND 2AA

11 Desodorizante aÍibiental com perfume suave em spray embalaqem 360 Íü UND 170
72 Desodorizantê sanitáiio êm tablete - caixa com 40 g Dúzia 30

13 Deterqênte para louca êlribalaqem de 2litros UND 220
14 Escova dentária UND 10

15 Escova saüitária p1ástica para vaso sanitário UND 30

16 EsDonia dê aco pâcoi:e de 60 q. com I unidades 100
11 Espo[ja dupfa face para ]impeza pesada. caixà com 60 unidades Caixa 10

18 Flanela 1008 algodão IfND 150

19 Eósforo maco com 10 caixas MaÇo 10

20 Guardanapo em papêI de alta gualidadê. Ealdo com 50 pacotes Eardo 2A

21 Iilnpador: doméstico de uso geral- Enlrafâgem com 500 m-l Íluftiuso ÜND 220

22 r,ixeira pequena telado plástico UND 30

23 l,uva em látex para liÚpeza, forrada, antiaférgica - tamarüro P, l1j g Par 90

24 Pá para fixo, naterial plástico de 1" qualidade UND 40

25 Pano de chão 100t algodão UND 180

26 Pano dê prato estampado com bainia 100 g algodão .ÚND 180

2t Papel alirrlinio paia uso doméstico Ro10 10

28
Papef higiênico 1008 não reciclado blanco rolos com 30 m x 10 cn- Fardo
com 16x4

Eardo 95

29 Papel toalha em rolo, tipo folha dupla. Í'ardo com 12x2 Eardo 95

30 Polidor de alümínio embalagem com 500 nL UND 72

31 Plato descartáveL em poliestinenô 10

32
Rodo duplo de trorracha taflanlo médio para uso do4éstico com 40 cm, com

UND 50

33 Sanão êm pedia g]iceiinado. Pacote com 5 unidadês Pacote 55
34 Sãbonetse antibacteriano, g'ficerinado em balrâ 90 g UND 55
35 Sàbonête liquido c.emoso com 250 Íú UND 36
36 Sacola pIástica com 4ça KG 2A
3l Sâco para lêsí @
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vassoura de nyfon con ãatr6

4.0. DO TRÀIÀMENTO DIFERENCIÀDO PÀRÀ T!íEIEPP
4'1' Safiênta-se çF-re na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferênciadoe simplificado para as l{icroenpresas e 

'Empresas 
dê pequeno porte, nos temos dasdispôsiÇôes contida.s nos Arts- .4.1 e 4A. da 

-Lei 
Comp]ementar nô 1"23/2006, visto estarpresente a exceção prêvista no inciso IV, do Àrt. 491 do mesmo aiproma fejaf: iicitaçaodispênsávef - Àrt. ?5, I, da Lei Eêderat n" A4.:':.3irl-

1- 
2. *? processo. poxtanto, deverá ser considerado prêfêrencialmente apenas osfornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, E:npresa de peguêno porte eEquiparados. nos termos da legislaÇão vigente-

5. 0 . DAS OBRIGÀçõES DO CONTB,ArÀN.TE
5'1' Efêtuar Ô pagamênto relativo ao fôrâêcimento efetivamêDtê reafizada, de acoado comas respectivas cláusulas do contrato;
5'2' P'opôrcionar ao contratado todos os mêios nêcessários para o fiêf forneciroento doobjeto contratado;
5'3' Notificar o contÍatado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidadedos fornecimentos' exêrceÍrdo a nais ampla 

" "o-pl"t- fiscarizaqão, á gue nao- exirê oCoatratado de suas rêsponsabilidadês contratuais L legais;5-4. Designar representantês com atribuiÇõês dê Gestor e Fiscar dêste contrato, nostêrmos da norma vigente, especialmênte para acompanhar ê fiscalizar a sua exêcuÇão,respêctivanentê, peErlitida a contrataÇão de têrceiros para assistência e subsidlo deinformaÇõês pertinentes a essas atribuiÇões.

6.0. DÀs oERrcÀÇõEs Do colúTRÀrÀDo
6'1' Exêcutar devidamente ôs fotnecj$êntos dêscritos no objeto supr.acitado, de4t.ro ctosme-Ihorês parâmetros de qualidadê estabefecidos para ô ramo de atividade rêfacionada aoobjeto contratual, ôom obsêrvância aos prazos estipufactos;
6-2. Rêsponsabilizar-se por todos os ônus ê obriq,aÇões concernentês à feqistaÇão fiscaf,civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 

" "o*p.o*iraoa assuLidos.
a qualquer titulo, pêrante sêus fornêcedores ou tercêiros em razão da exêcuÇão do objeto
contratado;

êxecuÇão do

infomês ê

6.3- Marter preposto capacitado e idôneo. aceito pêlo Contratante, quandô da
contrato, que o rêpresentê inteqralmente em todos os seus atos;.
6.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
esclarêcimentos solicitados;
6.5. Será respoDsávêl pelos danos causados diretamente ao Contiatante ou a têrceiros,
dêcorreotes dê sua culpa ou dolo na êxêcuÇão do contrato, não excfuindo ou reduzindo
êssa responsabilidade a fiscalizaÇãô ou o acompanhamento pelo órgáo intêressad.o;
6.6. Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todô ôu em parte, o objêto deste
instnmêntô, seln o conhêcimênto e a devida autoaizaÇão expressa do Contratante;
6.7. Maater, durante a viqência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiÇôês de halrifitação ê qualificaÇão êxigidas no respectivo
processo ficitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessárlos, senpre que
6olicitado.
6.8. Efetuar a eDtrega do objeto em perfeitas condições, confoúne especificaçôes, prazo
e 1ocal constantes no Têrmo de Rêfêrência ê sêus anêxos, acompanhado da rêspectiva nota
fiscal, na qual constarão a6 indicaÇões rêferentes a: m.Lrca, fabricantê, modelo,
procêdência ê prazo dê gaaana ou validadê;
6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) hôras que antecede
a data da entreqa, os movôs que impossibifitêm o cr]mprilnento do prazo prêvisto, com a
dêvida comprovação.
6.10. Náo será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
6.11- Rêparar, corariqir, rêmove!, rêconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em partê. o objêtô dô contrato êm quê se verificarem vícios, dêfêitos ou incorreÇôês
resultantes de sua execuÇão ou de materiais nêla êmpreqados.

?.O. DOS PRÀEOS E DÀ \rrGÊNCIÀ
os plazos máximos dê iÀicio dê êtapas de êxêcução e de conclusão dô objêto ora contratado,
que adrlitem prorroq:aÇão nas condiÇões e hipóteses prêvistas na I,ei 14.133/2021" êstão
abaixo iadicados e serão conside:rados da assinatura do Contrato:

Ent.êga: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será dêteirlinada: 07 (sêtê) mêses, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, dâ Lei 74.733/21,-

8.0. DO RE"ATTUSTE DOS PREÇOS
8-1- O reajustê contratual pode:rá ocorrer após o prazo de L2 (doze, meses, a partir aa @
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8.3. Pala o reajuste será aplicado o Índice Nacional de preÇos ao Consumidoi ÀÍnplo -
IPCÀ, fornecido pêlo IBGE.
8.4. o rêajuste do preÇo deverá ser aprêsêntadô em Fatura/Nota fiscal complementar.
Enquanto náo divulgado o indice correspondente do mês em que os serviÇos foiem exêcutados,
o reajuste será calculado de acordo com o últino indice conhêcido. cabend.o a correÇão de
cálculo quando publicado o indicê defilitivo.

9.0. DAS cottDlçõBs DE pÀcàuEltrDo

9.1. o pagamento será efetuado na Tesôuraria do contratantê, nediante procêsso regufar,
da se$rinte manêirai Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do período de
adimplemento.
9.2. A nota fiscal somentê setá aceita se nela estiver discriminado detalhadamentê oobjeto do serviÇo prestado no periodo. devendo ãinda estar acompanhada dos seguintês
documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de legularidade
de EGIS-CRF; cêrtidão negativa de trj-butos municipaj-s, estaduais e fedêrais.

10.0. DÀ errArlFrcÀçÀo úcruce
13.1À emprêsa ricitante dewerá aprêsêntar atestado de capacidadê técnica, fornecido por
pessoa juridica dê Dirêito Público ou de Dirêito privado, comprovando têr rêalizado
atividade compatível e pertlnênte ao objeto da presênte dispênsa de licitaÇâo.

11.0. DO CRrAÉXIO DE ÀCBtTÀçiO DO OBarBsO
11.1- Executada a plesente contratação e observadas as condiÇóes de adimplêmênto das
obrigaÇões pactuadas, os pr:ocedimentos ê condiçóês para recêber o sêu objêto pêIo
Contratante obedecerão, conformê o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, da tei 14-133/21.
11.2. Por sê tratar de serviÇo, a assinatura do têrmo detalhado de recebjnEnto provisório,
se dará pêIas partes, quando verificado o crmprimento das êxigências de caráter técnicô,
até 15 (guj-nze) dias da comunicaçâo êsclitâ dô Contatado. No caso do termo detalhado de
recêbjmento dêfinitivo, sêrá enitido e assinatura pelas partes, apenas após o deculso do
prazo de obsêrvaÇâo ou vistoria. çF.re cdtrprove o atendirento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo sêr superior a 90 (nowenta) dias, salvo ênr casos êxcêpcionais,
devidamente j ustif i-cados.

12.0. DÀ @STÃO E EISCÀI,rZÀçãO DÀ E:CCUÇÂO DO COr$T?A!O
12.f . A Gêstão do instrulrento contratual será dê compêtência do Gestor do Contrato
designado.
12.2. Coropete ao Gesto! do Contrato:
a) validar o relatório mênsal rêsultante da prêstaÇáo dos serviÇos;
b) Controlar adRinistrativamêntê os aspectos orçamêntários ê financeiros inêrêntes
à êxecuçáo contratual no intuito de guê haia seu desdoblâmênto de fornâ r:egulari
c) ÀtêsLar a NoLa dê Empenho;
d) verificar as regularidades fiscais (Eederal, Estadual e Municipal) e trabalhista
da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaÇões da contratada, êm especial aquelas
pertinentes a vafores do contlato e prazos, sulmetendo_os à autoridade competenLê;
f) eropor à autoridade compêtente, dê forma motivada ê fundamentâda e com base nas
ánotações da fiscalizaÇão contratual, a abêrtura dê procêsso administrativo para
aplicaÇáo de penalidades ao contratado, conformê previsto no contrato;
g) AdÍLinistrar o procêsso dê aplicaÇão de penalidades regulamêntares no edital do
processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) euando da proximidade do êncerramênto da vigência contratual, consu.ltal, em têmpo

nãbit, sobre o j-nteresse da lênovaÇão ê, en havendo, promÔvêr a lêspectiva prÔlrogaÇão;
i) sxecutar irustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidadê do PrêÇo quê ensejarão
os ajustes e/ou renovação do cootrato; e

D lnfôrmar à árêa rêquisitantê. êm prazo hábi], quando prevêr ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, suprêssões ê/ou outras alteraÇóês no objeto do

contrato -

12.3.ÀfiscalizaçâoeoacompanhamentodocrrmprfunentodasobrigaÇÕesdecorrentesdo
contrato, nos termos do ar:tigo 117 da Lei n" 74.133/27, SeIá de competência do Fisca.l do

contrato designado.
12.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimênto das seguintes obrigaÇõês:
a) Cumprir e fazer cüíq)rir as disposiçôes rêgulanentarês do serviÇo e as cfáusulas
constantes no instnftênto contratual pactuado;
b) ncompanhar ê fiscatizar as condiÇõês de exêcução do contrato dê modo a fomentar
seu cumprimento na êstrita lega-lidade;
c) Reqistrâr todas as ocorrências qualitativas e/ou guantitativa§, informando ao
Gestor do contrato sobre infraÇões e/ou d-iscrepâncias que necessiten de ajustes no pacto
parâ tomâda dê providências, quando o objêto não for cumprido ou não suprir a necessidade
tendo como dlapasão o Tertro de Rêfêrência;
d) nfêi-lrár â rzál i.ia-ã^ .t^ê êrlxqi e+ôr- @Impresso por convidado em 20/08/2025 11:10. Validação: 863F.3E07.FC30.0A8F.B272.3940.6C49.C152. 
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Í) Atestar a Nota Fiscal ê o relatório de prestaçâo dos serviÇos (quantidadê,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais infoflnaçôes que
se fizerem nêcêssárias ) ;
S) Mantêr permaoente vigilância sobrê as obriqaçõês da Contratada, dêfinidas nos
dispositj-vos contratuais fundamêntalÍentê quanto à observâncj-a dos principios e preceitos
consubstanciados na Lei n' 8.666/93 e suas alterações;
h) Receber ê êxaÍLinar as críticas, sugestões e reclamaÇões dos usuários;
i) Relatar as ocorrências gue êxijam a comuDicação às autoridades dê fiscalização,
levando ao conhecimento do poder público as iiregularidades de que tenlam conhecirnento
referentes ao serviÇo prêstado;
) Intervir na prestação do sêrviço, nos casos e condiÇôes previstos êm lei;
k) Zelar pela boa gualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas ê
rêclamaÇôes dos usuár:ios, que serão cientifj-cados, êm até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e

) Àcompanhar a evotuÇâo e têndência das demandas pêLos serviÇos regiulados,
controlados ê fiscâlizâdos nas áreas dêlêgadas a têrceiros, públicos ou privados, visando
identificar e aDtecipar necessidadês dê invêstimentos para êxpansão.
12.5 DÀ EISCAf.IZAÇÀO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objêto do presente contrato será recêbido:
a1) provisoriamênte. no ato da entrega, para verj-ficar se está de acordo com o exigido,
ê êm caso nêgativo, a contratada dêverá êfetuar as devidas correÇões imediatamentê; ê.
a2) definitivamênte, âpós o pagêmênto, mêdiantê termo detalhado çFre comprove o
atendi$ento do contrato.
12.6 A fiscalização de que trata êste itern não exclui nem rêduz a respônsabilidade da
Contratada, incfusivê perante terceiros. por qualquer irregufaridade, ainda que
resultantê dê impêrfêiÇões técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidadê da Àdtinistração ou dê sêus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da l,ei no 14.133, de 2023..

13. O. DAg SÀNçõES ÀDMrrrrSlRÀrrVÀS
13.1- o Corrtratado será rêsponsabilizado administxativamênte, facultada a dêfesa no ptazo
legal do iÍrtelessado, pêlas infraÇões previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/21 ê sêrào
aplicadas, na forma, condiÇões, re(Jras, prazos ê procedirnentos definidos nos Àrts- 156
a 163, do mêsmo diplomã Iegal, as seguintês sanÇõe§: a - advêrtência apficada
exclusivaEente pê1a infraçáo adninistrativa de dar cau§a à inexêcuÇão parcial do
contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; b - Úulta de

mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valol do contrato, por dia
de atraso injustificado na execuÇáo do obieto da contrataÇáo; c - multa de 10t (dez por
cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações a&nini§trativas previstas no

refêrido Art. 155; d - iúpedimento de licitar ê contatar no ânbito da Adrdnistraqão
pública direta e indireta do ente fêdêrativo que tiver apticado a sanÇão, pêlo prazo de

dois anos, aplicada ao responsáve-l- pelas infraçÔês administrativas plêvistas nos incisos
II, IfI, Iv, V, vI e vII do ".p,ri 

do .eferido A-rt' 155, quando náo se justificar a

imposiÇâo de penalidade mais glave; e - decfaraÇão de inidonêidade para ficitar ou

contratar no ârbito da Àdministraçâo Pública direta e indireta de todos os êntes

fêderativos, pelo prazo de cinco anos, apficada ao responsávêI pêIas infraÇões
administrativa; plevistas nos incisos VIIr, Ix, x, xI e xIr do caput do r:eferido Art'
155, beÍn como pelas infrações adÍLinistlativas previstas nos incisos I1' III' IV' v' vI
ê VII do caput do mesmo artigto quê iustifiquêm a iÍposição dê peÍlalidade mais grawe que

a sanÇão reierida no S l" do 
-retãriáo Àrt' 156; f - aplicaÇãÔ cumulada de outras sanÇôes

prêvi stas na Lei 14.133/21-
13.2, Sê o valor da multa Ou indenização dêvida Dão fol rêcolhido nÔ ptazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será autonatica$êntê descontado da primeira paicêla do

pagamênto a quê o Contratado vier a fazer ius' acrêscido de iulos moratórios de 18 (um
-poi cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicíalmente'

14. O. DÀ CoIPENSâçÃO PT:üIXCETRÀ

14.1- Nos casos clê êvêntuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumênto' e dêsde

quà o contratado não tênha concorrido a" àrq"Ina forma para o atraso' sêrá adnitida a

compensação financeira, devida desdê a data limitê fixada paia o pagamênto até a data

ààtr""porra"t t. aô efetivo p.gu "tto 
da parcela'-os encargos moratórios devidos êm Íâzào

do atraso no pagame[to serão 
- 
ca-Icutados com utilizaÇão da sêguinte fóEtrula: 

"14 
: 11 x vP

x I, onde: EM = encarqos moratórios; N = número de dias êntre a data prêvista pala o

pagaEento e a do efetivo f.gu*",,to; vP = valor da- Parcêl-a a ser Paga; e 1: índicê de

compensaÇão fiaancêira, .".É .prt.ao, r = (Tx + 1ôo) + 365' sendo I'x = pêrcentuar do

rpcÀ-rBcÉ acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Fêderat que o substitua. Na hipótese do referido indlce estabelecido para a

compênsaÇão finanteira venha a sêr êxtinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, êm substituição, o que vler a ser deterninado pela legislaÇão
então em vigot.Impresso por convidado em 20/08/2025 11:10. Validação: 863F.3E07.FC30.0A8F.B272.3940.6C49.C152. 
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I

HA-P"r"o».,
LJOSf -tene Eelix Nunês
Secretária

@
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EsrÀDo DÀ pamÍeÀ
PREEEITI'RÀ l'(NtlCIPÀú DE Dt'à§ ESIBJàD]ÀS

GàBIIIEtE DÀ PREFEII,à

rrRlto DE nsrrRÊNcrÀ - nrnovaçio

OBJETO: Àquisição parcê1ada de materiais de ljÍpeza destinados às diversas Secretarias
do Mulicipio de Duas Estradas - PB.

1.0. Do arRt.E Dr REFTRÊNCrÀ
1.1. O rêfêrido Termo de Referência apresenta os êIêmêntos nêcêssários ê suficiêntês,
com o nívê-I de precisão adêquados, para a caracterizaÇáo do objeto da contrataÇão
pretendida, de modo a melhor atender aos interessês e as ôecessidades da AdministlaÇão,
representada pêIa sua êstrutura orgianizacional.

2. o. DÀ nrnovaçfo
2.1. Fica o Terno dê Refêrência êm tela aprovado na forna como se apresenta.

Ie!üô dê RâfeEêrrcia apror'ado - Art. 6", xxllI, da Lêi 14.133/21.:

'Art, 6" Para os fins desta Lei, consideÍa-

(...)
xxÍII - teano de reÍerência: docunento
necessário para a contratação de bens e
seÍviços, que deve conteÍ os gequintes
palánetros e elefrentos desclitivos: "

À e_Iaboração do termo de rêfêrência, a partir dos estudos técnicos preliminales, deve
conter os êlêmentos necessários e suficientes, com nivel dê precisão adequado, para
caracterizar o objeto da licitaçâo.

- PB, 28 de Àbril de 2023.

Joycê
Prefeita
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